INDICAÇÃO Nº 
1002
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine à Sabesp e ao DER (Departamento de Estradas de Rodagem) a viabilização de um acordo que permita a continuidade das obras de implantação de rede de coleta e tratamento de esgoto, no bairro Vila Boa Esperança, em Itariri.

Justificativa
Há dois anos, estão paralisadas as obras para instalação da rede de esgoto no Bairro Vila Boa Esperança, Município de Itariri, bem como sua interligação ao resto do sistema de saneamento básico mantido pela Sabesp na cidade. Tal impasse deve-se a uma tentativa do DER de cobrar da Sabesp uma taxa de anuidade relativas à ocupação das suas faixas de domínio. Tal taxação inviabiliza a continuidade da obra, porque se trata de um valor superior até mesmo àqueles que serão cobrados pela Sabesp pelos serviços de coleta e tratamento do esgoto no referido bairro.

Diante disso, é que apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de que seja buscado um acordo entre o DER e a Sabesp, permitindo que a obra seja retomada e um serviço essencial à saúde pública levado à população. Trata-se de uma pendência entre dois órgãos públicos da mesma esfera governamental. Logo, não é aceitável que uma disputa por recursos que, ao final das contas, irá para o mesmo gestor, o Governo do Estado de São Paulo, inviabilize a realização de obra tão importante para a população. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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